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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 102 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a concessão de Gratificação de Estimulo 

ao Aperfeiçoamento Profissional - GEAP, ano base 

2019 (3º LOTE), e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o quanto dispõe os arts. 92 da Lei Municipal n.º 431/2010 (Estatuto do 

Magistério) e 60 da Lei Municipal n.º 432/2010 (Plano de Carreira do Magistério): 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica concedida a Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional (GEAP) 

aos servidores abaixo relacionados: 

 

MATRICULA NOME PERCENTUAL 

100488 ANGÉLICA ARAÚJO NUNES 10% 

100425 CLAUDETE CARDOSO VARJÃO 10% 

102860 ELIENE DANTAS GUIMARÃES 5% 

102806 MARIA GLAUCIETE RIBEIRO OLIVEIRA 15% 

101736 MARIA GLAUCIETE RIBEIRO OLIVEIRA 15% 

102472 JUSSARA DANTAS DE SOUZA 15% 

100368 LUCICLEA LOIOLA CARDOSO 15% 

100215 SANDRA MARA RODRIGUES MARQUES 10% 

102828 VALDILENE RODRIGUES DOS SANTOS 10% 

102040 LILIAN CAROLINA SOARES F. RIBEIRO 10% 

 

Parágrafo Único - A Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional (GEAP) de 

que trata este ato administrativo tem como base o ano de 2019. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DDCD6C45FACE15D45A3E1E4DAE5687E3

terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Uauá



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 19 de 

dezembro de 2023. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
Secretaria Municipal de Educação 

 

 
                                Praça São João Batista, s/nº- Centro, Uauá/BA - CEP: 48950-000.                                      

E-mail: sec.educacao@uaua.ba.gov.br 
 

 
 

PORTARIA SME N° 14/2023 
 
 

“Aprova o novo Calendário Escolar para o  
ano letivo de 2024, e dá outras providências.” 

 
 
O Secretário Municipal de Educação do Município de Uauá, 
Estado da Bahia, no uso de suas  atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelas Leis n° 431 e 432/2010, e considerando a  
necessidade de publicizar o Calendário Escolar do corrente ano,  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 205, da 
Constituição da República  Federativa do Brasil de 1988; A 
educação, direito de todos e dever do estado e da família,  será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno  desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho;  
 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Brasileira  (LDBEN), Lei nº 9394/96; legislação que 
regulamenta o sistema educacional público e  privado do Brasil. 
 

CONSIDERANDO a importância do calendário escolar 
como instrumento  de organização e desenvolvimento das 
atividades escolares programadas para o ano letivo de 2024, 
RESOLVE: 
 
Art. 1. ° Fica aprovado o novo Calendário Escolar para o ano letivo 
de 2024, na forma do  Anexo Único da presente Portaria. 
 
Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as  disposições em contrário. 

 
 

 
 

Rosevaldo Loiola dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 1.579/2023. 
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CALENDÁRIO ANO LETIVO 2024 – 
ENSINO REGULAR 

 

JANEIRO  FEVEREIRO  MARÇO – 19 DIAS 
D S T Q Q S S 
 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

       
 

 D S T Q Q S S 
    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29   

       
 

 D S T Q Q S S 
     1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

31       
 

     
ABRIL – 23 DIAS  MAIO – 22 DIAS  JUNHO – 11 DIAS 

D S T Q Q S S 
 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30     

       
 

 D S T Q Q S S 
   1 2 3 4 

5 6 7 8 9 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30 31  

       
 

 D S T Q Q S S 
      1 

2 3 4 5 6 7 8 

9 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30       
 

     

JULHO – 21 DIAS  AGOSTO – 23 DIAS   SETEMBRO – 22 DIAS 
D S T Q Q S S 
 1 2 3 4 5 6 

7 8 9 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 

21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

       
 

 D S T Q Q S S 
    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

       
 

 D S T Q Q S S 
1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30      

       
 

     

OUTUBRO – 22 DIAS  NOVEMBRO – 21 DIAS  DEZEMBRO – 16 DIAS 
D S T Q Q S S 
  1 2 3 4 5 

6 7 8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31   

       
 

 D S T Q Q S S 
     1 2 

3 4 5 6 7 8 9 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

       
 

 D S T Q Q S S 
1 2 3 4 5 6 7 

8 9 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31     

       
 

                
                 Dias letivos                                                Recesso 
 
              Sábado letivos                                            Feriados
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CALENDÁRIO ANO LETIVO 2024 – 
PROGRAMA ALFA UAUÁ 
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Termo Aditivo

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2022 
 

PA: 0005/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: JOSÉ 
MILTON PEREIRA GONÇALVES  – CNPJ: 04.404.632/0001-71 – OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO VAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE PACIENTES DESTE 
MUNICÍPIO EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO – TFD, NAS CIDADES 
DE SALVADOR/BA E JUAZEIRO/BA - FUNDAMENTO LEGAL:  ART. 57, II, 
PARAFRÁFO 1º DA LEI Nº 8.666/1993–PRAZO: 11 MESES – VIGÊNCIA: 
20/12/2023 A 20/11/2024 – DATA DE ASSINATURA: 19/12/2023.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2022 

 
P.A.: 0179/2022 – DISPENSA: Nº 054/2022 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 
13.698.758/0001-97 - CONTRATADA: VICTOR ALMEIDA DA SILVA – CPF: 077.032.935-71 – 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EUCLIDES DA CUNHA, S/N, 
CENTRO, UAUÁ- BA, VISANDO O FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DE ARMAZENAMENTO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – OBJETO 
DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO – PRAZO: 12 (DOZE) 
MESES – FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, II DA LEI Nº 8.666/1993 VIGÊNCIA: 19/12/2023 A 
19/12/2024 – DATA DA ASSINATURA: 18/12/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 049/2023 
 

PA: 0154/2023. EDITAL: 060/2023. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. OBJETO: Registro de 
preços para eventual contratação de empresa(s) especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e apoio 
de serviços gerais, a serem executados em órgãos da Administração Pública Municipal de Uauá - Bahia. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:30hs de 19/12/2023 até as 08h de 02/01/2024. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 02/01/2024, às 08h. DISPUTA: 02/01/2024, às 10h. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitanet.com.br EDITAL: Disponível na Plataforma e no Sítio da Prefeitura. INFORMAÇÕES: 
licitacaouaua@gmail.com, Uauá/BA, 19/12/2023. Pedro Morais Ribeiro – Pregoeiro Oficial. 
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Outros

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 029/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  029/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Música  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Thiago  Ferreira  Alves 
 portador  do  CPF  nº  041.615.795-51  ,  residente  e  domiciliada  Caminho  15  Bairro  Mãe  Rainha  l 
 Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as 
 seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Uma  Tarde  Pra  Recordar  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 029/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.179-8 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Thiago Ferreira Alves 

 CPF: 041.615.795-51 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 030/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  030/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Música  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Klebenilson  dos  Santos 
 Alves  portador  do  CPF  nº  039.262.825-25  ,  residente  e  domiciliado  Rua  da  Lagoa  Bairro 
 Liberdade  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo 
 com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Oficina  de  Violão  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 030/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.184-4 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Klebenilson dos Santos Alves 

 CPF: 039.262.825-25 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 031/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  031/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Música  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Cláudio  Cardoso  Domingos 
 portador  do  CPF  nº  007.156.395-44  ,  residente  e  domiciliado  Rua  João  Joaquim  Cardoso,  149 
 Centro  -  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com 
 as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  As  Meninas  do  Belo  Monte  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo 
 nº  031/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.195-X para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Claudio Cardoso Domingos 

 CPF: 007.156.395-44 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 032/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  032/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Artesanato  -  NOS  TERMOS  DA 
 LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Senhora  Claudelice  da  Silva  Lima 
 portador  do  CPF  nº  563.750.185-87  ,  residente  e  domiciliada  Rua  Antonio  Conselheiro,  387  Alto 
 do  Conselheiro  -  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de 
 acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Ser  Arte  -  Oficinas  de  Trabalho  Manuais  ”  contemplado  no  conforme  processo 
 administrativo nº  032/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.000,00 (um mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.182-8 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Claudelice da Silva Lima 

 CPF: 563.750.185-87. 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 033/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  033/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Dança  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Associação  Social,  Educacional  e 
 Cultura  Construindo  Cidadania  sob  o  CNPJ  nº  18.647.658/0001-44  ,  situada  na  Rua  A, 
 Populares  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo 
 com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Passos  de  Uauá:  dançando  a  nossa  cultura  ”  contemplado  no  conforme  processo 
 administrativo nº  033/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.194-1 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.50.41 - Fomento a instituições sem fins lucrativos 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Maria Cecília Neves de Andrade 

 Associação Social, Educacional e Cultural Construindo Cidadania 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 034/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  034/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Dança  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Romario  Ferreira  dos 
 Santos  portador  do  CPF  nº  017.390.355=00  ,  residente  e  domiciliado  Praça  Pedro  Joaquim 
 Ferreira,  25  Lagoa  do  Pires  -  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução 
 Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Reisado  e  Terno  Cigano  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 034/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.750,00 (Um mil setecentos e cinquenta reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.188-7 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Romario Ferreira dos Santos 

 CPF: 017.390.355-00 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 035/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  035/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Música  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Senhora  Joselia  Ferreira  de  Araujo 
 Gonçalves  portador  do  CPF  nº  569;632.705-20  ,  residente  e  domiciliada  Avenida  Pedro  Ribeiro, 
 154  Centro  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo 
 com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Enquanto  Engoma  a  Calça  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo 
 nº  035/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.192-5 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Joselia Ferreira de Araújo Gonçalves 

 CPF: 569.632.705-20 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 036/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  036/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Artesanato  -  NOS  TERMOS  DA 
 LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Senhora  Jessica  Cardoso  Dias 
 portador  do  CPF  nº  049.750.285-22  residente  e  domiciliado  Rua  Monte  Alegre,  554  Centro  - 
 Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as 
 seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Oficina  de  Fuxico  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 036/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.000,00 (Um mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.191-7  para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Jessica Cardoso Dias 

 CPF: 049.750.285-22 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 037/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  037/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Música  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Silvestre  Rangel  de  Araujo 
 Gonçalves  portador  do  CPF  nº  046.043.445-40  ,  residente  e  domiciliado  Rua  Beatinho,  92  Alto 
 do  Conselheiro  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de 
 acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Queimaram  o  Fórum  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 037/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.193-3 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 18 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Silvestre Rangel de Araújo Gonçalves 

 CPF: 046.043.445-40 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 038/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  038/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Artesanato  -  NOS  TERMOS  DA 
 LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Senhora  Edinei  Gomes  da  Silva 
 portador  do  CPF  nº  351.281.945-15  ,  residente  e  domiciliado  Rua  Jerônimo  Rodrigues  Ribeiro 
 Centro  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com 
 as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Concreto  Artes  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº  038/2023 
 referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.000,00 (Um mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.190-9 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Edinei Gomes da Silva 

 CPF: 351.281.945-15 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 039/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  039/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Teatro  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  a  Senhora  Núbia  Irlene  Alves  da 
 Silva  Santana  portador  do  CPF  nº  027.670.085-63  ,  residente  e  domiciliado  Rua  Cavachão,  Alto 
 do  Conselheiro  Centro  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural, 
 de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  O  Fim  Já  Está  Acontecendo  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo 
 nº  039/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Caixa 
 Econômica  Federal,  Agência  4667,  Conta  Corrente  nº  581855892-0  para  recebimento  e 
 movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Nubia Irlene Alves da Silva Santana 

 CPF: 027.670.085-63 
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 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 040/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  040/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Teatro  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  Pedro  Junior  de  Sousa 
 Santana  portador  do  CPF  nº  080.067.595-96  ,  residente  e  domiciliado  Rua  Manoel  Batista,  Vila 
 dos  Gomes  Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo 
 com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Escuros  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº  040/2023 
 referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Caixa 
 Econômica  Federal,  Agência  4667,  Conta  Corrente  nº  581855716-9  para  recebimento  e 
 movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Pedro Junior de Sousa Santana 

 CPF: 080.067.595-96 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, Uauá – Bahia - CEP 48.950-000 
 CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A8EEFCF711101E2153342DDEBCC688E9



terça-feira, 19 de dezembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 02067 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 098

Prefeitura Municipal de Uauá

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE  UAUÁ 
 SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER, JUVENTUDE,  TURISMO E MEIO AMBIENTE 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N 041/2023 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  041/2023  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  nº  005/2023  - 
 SEGUNDO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  –,  Demais  Categoria  -  Teatro  -  NOS  TERMOS  DA  LEI 
 COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO  GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023 
 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) 

 1. PARTES 
 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  pelo  Prefeito  Municipal  ,  Senhor 
 Marcos  Henrique  Lobo  Rosa,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  o  Senhor  André  Luiz  Moratto 
 portador  do  CPF  nº  213.433.248-40  ,  residente  e  domiciliado  Rua  Antonio  Conselheiro  Centro 
 Uauá  -  Bahia,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as 
 seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 
 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução  de 
 ações  culturais  de  que  trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com  agente 
 cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  195/2022  (LEI  PAULO 
 GUSTAVO),  DO  DECRETO  N.  11.525/2023  (DECRETO  PAULO  GUSTAVO)  E  DO  DECRETO 
 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 
 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Teatro:  Arte  Completa  ”  contemplado  no  conforme  processo  administrativo  nº 
 041/2023  referente ao Edital nº 005/2023. 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 
 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do(a)  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Banco  do 
 Brasil, Agência 1291-2, Conta Corrente nº 25.189-5 para recebimento e movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiros Pessoa Física 

 Fonte: 1.716.000 - Transf. LC 195/2022 - Art. 8º Demais Setores da Cultural 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 5.1  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 
 6.1 São obrigações do Município de Uauá: 

 I) transferir os recursos a AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  a  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações  dos 
 recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emitir  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pela) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pela  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações da AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem  como 
 o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  Município  de  Uauá  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do  Objeto, 
 apresentado  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  contados  do  término  da  vigência  do  termo  de 
 execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da notificação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação,  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Lei  Paulo  Gustavo,  incluindo  as  marcas  do  Governo  federal,  de 
 acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação  de  marcas  divulgado  pelo 
 Ministério da Cultura; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  pelo  prazo  de  5  anos, 
 contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
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 7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido  pelo 
 ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II  -  análise  do  relatório  de  execução  do  objeto  pela  Comissão  designada  pelo  Decreto  nº 
 1.675/2023 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalísticas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos pertinentes à execução do projeto. 

 7.2.2  A  Comissão  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de  execução  do 
 objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pela  Comissão  de  que  trata  o  item  7.2.2,  autoridade 
 responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o 
 cumprimento parcial justificado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de  execução 
 do  objeto  ou  que  as  justificativas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do  objeto  foram 
 insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  justificado,  ou  caso 
 identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 
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 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  estiver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os  procedimentos 
 previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na  execução  da 
 ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos  fáticos 
 apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo,  trinta 
 dias, contado do recebimento da notificação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federativo  que 
 celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de  prestação  de 
 informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente  cultural 
 poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível,  conforme 
 o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

 8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  ofício  pela  administração  pública  quando  der  causa  a 
 atraso na liberação de recursos; e 
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 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automaticamente 
 mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  poderão  ser  realizadas  pelo 
 agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  ativos  financeiros  em  benefício  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de  autorização 
 prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  aditivo,  poderá  ser 
 realizado apostilamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 
 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  titularidade  do  agente  cultural  desde  a  data  da 
 sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem,  o 
 valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com  atualização 
 monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - extinto por decurso de prazo; 

 II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por  escrito  ao  outro  partícipe,  nas  seguintes 
 hipóteses: 

 a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou  metas 
 pactuadas ; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 
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 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  A  denúncia  só  será  eficaz  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da  notificação, 
 ficando  os  partícipes  responsáveis  somente  pelas  obrigações  e  vantagens  do  tempo  em  que 
 participaram voluntariamente da avença. 

 10.3  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo 
 administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.4  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário,  deverá 
 ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à  irregularidade  não 
 sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.5  Outras  situações  relativas  à  extinção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável  ou 
 neste  instrumento  poderão  ser  negociados  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo  de 
 Distrato. 

 11. SANÇÕES 
 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação  na 
 execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir  pela 
 aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência  ou 
 multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação  de 
 defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do  instrumento  afasta 
 a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 
 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.675/2023  realizará  o  monitoramento 
 das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais  entre  outras 
 medidas com intuito de monitorar e controlar os resultados do Projeto aprovado. 

 13. VIGÊNCIA 
 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com  duração  de 
 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 . 
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 14. PUBLICAÇÃO 
 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br  e  no 
 Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 
 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de dezembro de 2023 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Andre Luiz Moratto 

 CPF: 213.433.248-40 
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